
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI - SP

DECRETO N' 29.379. DE 15 DE OUTUBRO DE 2020

LUIZ FERRANDO MACHADO, Preíêito do Município de Jundiaí, Estado

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do Processo DAE

n w/ ======== === = ==--n-n ============== w======w= = =---=---=nun u== =«w»==n==w===w===w=

DECRETA

Art. I' Fica autorizada a instalação de tubulação de passagem no imóvel

público municipal, objeto da matrícula n' 73.305 do I' Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí,

localizado no Loteamento "Parque Residencial Jundiaí", destinada a constituir faixa de servidão

de esgotamento sanitário, nos termos previstos nos ans. 1 .286 e 1 .287 da Lei Federal n' l0.406,

de 10 de janeiro de 2002, em favor do imóvel objeto da matrícula n' 104.751 do I' OHtcial de

Registro de Imóveis de Jundiaí, de propriedade de Elaine Cristina Bueno do Nascimento, casada

com Ricardo Cirino do Nascimento, localizado na Avenida Gino Lenin Ferrazzo, n' 107,

Loteamento "Parque Residencial Jundiaí 11", conforme a área abaixo descrita e caracterizada na

planta anexa, que bica fazendo parte integrante deste Decreto:

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M 000i, de coordenadas N 7. 438.263,839'm.

e E 293. 943,827 m., situado no limite com MATRICULA 1 19,055, deste, segue com azimute de

158'16'11'' e distância de 40,20 m., confrontando neste trecho com MATRICULA 119,05S, até

o vértice M 0002, de coordenadas N 7.438.226,494 m. e E 293.958,712 m.; deste, segue com

azimute de 248'33'47" e distância de 1,00 m., confrontando neste trecho com AVENll)A

CLEUNICE S. C. QUEIROZ, até o vértice M 0003, de coordenadas N 7.438.226,i28 m. e E

293. 957, 781 m.l deste, segue com azimute de 338'16'12'' e distância de 40,22 m., conltorttartdo

neste trecho com R36, até o vértice M 0004, de coordenadas N 7.438.263,490 m. e E

293. 942,890 m.; deste, segue com azimute de 69'36'02'' e distância de 1,00 m., cona'optando

neste trecho com MÁ TRICULA 104. 751, até o vértice M 0001, de coordenadas N 7. 438.263.839
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m. e E 293.943,827 m. ; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui

descritas estão geo-re.fêrenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e ertcorttram-se

representadas no Sistema UIM, re.ferencicldas ao Meridiano Central 45' EGr, tendo corto o

Datam o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros .foram calculados no

plano de projeção UTM. Assim totalizando tema área de 40,21 M:''

Art. 2' A Unidade de Gestão de Infraestrutura e Serviços Públicos expedirá

termo de compromisso a ser assinado pelo autorizado, a flm de estabelecer as obrigações

decorrentes da autorização de que trata este Decreto.

de outubro do ano de dois mil e vinte, e publicado na Imprensa OHlcial do Município

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil
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